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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público aos interessados que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, pessoa 

jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.161.183/0001-79, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Severo Cordeiro dos Santos, nº 57, Centro, Araripina-PE, realizará 

DISPENSA ELETRÔNICA, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 28/01/2026 DE 08:00hs até 30/01/2026 às 07:59hs 

PERÍODO DE LANCE: 30/01/2026 DE 08:00hs às 14:00hs. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL: LICITANET – LICITAÇÕES ONLINE www.licitanet.com.br 

SUPORTE: (34) 3014-6633 OU (34) 2512-6504 

 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educaça o 
 
OBJETO: CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA PRESTAÇA O DE SERVIÇO DE GEORREFERENCIAMENTO PARA LINHAS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR RURAL E URBANO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇA O DE ARARIPINA-PE, PARA O ANO LETIVO DE 2026, CONFORME CONDIÇO ES E EXIGE NCIAS 
ESTABELECIDAS LEGALMENTE. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 032/2024 
ale m do disposto no presente Edital e seus Anexos. 
 
MODALIDADE/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Dispensa eletro nica - menor preço global. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos encontram-se disponí veis na plataforma do “SISTEMA LICITANET” - 
www.licitanet.com.br; no sí tio oficial da Prefeitura de Araripina/PE - www.araripina.pe.gov.br; e no site www.gov.br/pncp. 
 
OBS: ainda podera  ser solicitado pelo e-mail: cpl@araripina.pe.gov.br. 
 
CONTATO/ENDEREÇO COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: (87) 9 8138 9688, sediada a  Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 
neste municí pio, de segunda a sexta, das 08hs a s 14hs.   
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: O presente Edital observará as condições definidas previamente pela autoridade solicitante, sendo 
está a responsável pelo ETP, TR, Projetos, Cotações prévias para formação dos preços estimados e demais e informações 
necessárias ao processamento da contratação. 
 

 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de georreferenciamento para linhas do transporte escolar rural e 

urbano, para atender as necessidades do transporte escolar da secretaria de educação de Araripina-pe, para o ano letivo 

de 2026, conforme condições e exigências estabelecidas legalmente. 

 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela constante abaixo: 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.araripina.pe.gov.br/
http://www.gov.br/PNCP
mailto:cpl@araripina.pe.gov.br


  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ Nº 13.161.183/0001-79 

Anexo Administrativo -  RUA ANA RAMOS LACERDA, Nº 08 - CENTRO - CEP 56.282.-108 - ARARIPINA/PE 

 
ITEM DISCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITARIO 
VALOR DE TOTAL 

01 GEORREFERENCIAMENTO SERVIÇO 131 rotas R$ 331,09 R$ 43.372,79 
02 PROJETO BASICO SERVIÇO 01 R$ 17.546,38 R$ 17.546,38 

VALOR R$ 60.919,17 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o “menor preço global”, observadas as exigências contidas neste Edital 
de Contratação Direta e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

2.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET -  
www.licitanet.com.br; 
2.1.1. O acesso/cadastro no sistema se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido; 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão/entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR desta dispensa: 
2.2.1. Empresas que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Os que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
2.2.5. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripina/PE, 

Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, participar 

como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 

2.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: (34) 99678-7950, ou através da LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE ou pelo 
e-mail contato@licitanet.com.br. 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
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3. DO DECRETO MUNICIPAL Nº 032/2024: 

3.1. Acerca do Decreto Municipal Nº 032/2024 (regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, Produtores Rurais e Sociedades Cooperativas 
nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública municipal), serão 
beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito local e/ou regional, conforme comprovação/declaração 
apresentada pelas mesmas, que se enquadram nessa condição e requerem tal benefício; 
3.2. De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, previstos no artigo 
47 da Lei Complementar Federal N° 123/2006, os benefícios referidos nesta lei poderão priorizar a contratação 
com ME’s e EPP’s sediadas local ou regionalmente, podendo pagar preço superior ao melhor preço válido, até o 
limite de 10% (dez por cento);  
3.2.1. Aplica-se o disposto no item 3.2 nas situações em que as ofertas apresentadas pelas ME’s e EPP’s sediadas 
local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado;  
3.3. Considera-se: 
a) Âmbito local: limites geográficos do município de Araripina/PE;  
b) Âmbito regional: municípios componentes/integrantes da região do Sertão do Araripe (Araripina, Trindade, 
Ipubi, Ouricuri, Bodocó, Exú, Granito, Moreilândia, Santa Cruz e Santa Filomena). 
3.3.1. A administração “poderá” estabelecer prioridade de contratação para as ME’s e EPP’s, sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de acordo com o artigo 48, §3°, da 
Lei complementar Nº 123/2006; 
3.3.2. Para efeito dos benefícios do Decreto Municipal N° 032/2024, a prioridade será para as ME’s e EPP’s 
sediadas em Araripina/PE;  
3.3.3. Não tendo ME ou EPP sediada no município de Araripina/PE, cuja proposta esteja no limite de 10% (dez 
por cento) previsto no subitem anterior, a prioridade poderá ser dada para as ME’s e EPP’s regionais e, em último 
caso, aquelas sediadas em municípios situados no Estado de Pernambuco, seguido pelos demais estados da 
federação; 
3.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte;  
3.4.1. O disposto no item 3.4 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por 
ME ou EPP; 
3.4.2. A preferência que trata o item 3.4 será concedida da seguinte forma:  
I - Ocorrendo empate, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
II - Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s ou EPP’s que se encontre em situação de 
empate, será realizado sorteio entre elas (via sistema LICITANET) para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
IV - Após o encerramento dos lances, a ME e EPP melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta em prazo estabelecido pela comissão deste órgão, na própria sessão eletrônica. 
3.5. Para os fins dispostos no Decreto Municipal Nº 032/2024, o enquadramento como:  
a) ME ou EPP se dará nos termos do artigo 3°, caput, incisos I e II, e parágrafo 4° da Lei Complementar Nº 
123/2006;  
b) MEI se dará nos termos do parágrafo 1° do artigo 18-A da Lei Complementar Nº 123/2006.   
3.6. Nas licitações para aquisições de bens de natureza “divisível” (e quando o item possuir valor estimado acima 
R$ 80.000,00), desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, a Comissão de Contratação 
reservará cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME e EPP;  
3.6.1. Para o disposto no item 3.6, a prioridade concedida pelo Decreto Municipal N° 032/2024 será aplicada 
apenas na COTA RESERVADA para contratação exclusiva de ME’s e EPP’s.    
3.7. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME ou EPP quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar N° 123/2006, no 
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto 
Municipal N° 032/2024;  
3.8. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como ME, EPP ou MEI, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar N° 123/2006. 
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4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta de preços devidamente 
preenchida e com a descrição do objeto ofertado e com o preço, juntamente com os documentos de habilitação, 
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha; 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006; 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Dispensa, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances; 
4.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.8.1. Valor unitário do item; 
4.8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

4.8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens; 

4.8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 

4.8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5. DA FASE DE LANCES: 

5.1. A partir das 08h01min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso; 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

5.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta; 
5.4.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
5.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema; 
5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
5.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor; 
5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação; 
5.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática, pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar enquanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos; 

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível; 

6.3. Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração; 

6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

6.6. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta; 

6.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação; 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

6.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

6.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital; 

6.11. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subseqüente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
6.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
6.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

6.14. Para os itens que foram divididos em cota reservada e cota principal, os valores finais deverão ser os 

mesmos, respectivamente; 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação; 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário; 
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

7.4. A tentativa de “burla” será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 

7.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

7.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

7.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subseqüente; 

7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares de habilitação, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema LICITANET, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

7.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições; 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.12 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 

7.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

7.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

7.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

7.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 

7.17.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

7.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

7.22.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.22.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.22.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.22.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.22.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.22.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre 

7.22.8. Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual, Distrital ou Municipal, Distrital 
relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.22.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.23.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.23.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

7.24.1. Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.24.2. Apresentação de no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica da empresa licitante e/ou do responsável 
técnico; 
7.24.3. A exigência da comprovação de aptidão será feita por atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, em nome da empresa ou de seus responsáveis técnicos, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) CAT’s - Certidão de Acervo Técnico; 
7.24.4. Como comprovação de capacidade técnica, será aceita a indicação da Licitante de que possui em seu 
quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior devidamente reconhecido pelo 
CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica ou de registro de responsabilidade técnica para 
a execução de obra ou serviço de características semelhantes aos do objeto da licitação; 
7.24.5. A comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta pertence ao quadro da empresa deverá 
ser feita através de uma das seguintes formas: 
a) Certidão do CREA ou CAU; 
b) Contrato social; 
c) Contrato de prestação de serviços e a Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA ou CAU que conste os 
nomes de ambos nas certidões. 
7.24.6. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) da empresa ou no CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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7.24.7. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) ou no CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo) do responsável técnico da empresa; 

Documentações complementares  

7.25.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.  

7.25.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 
Lei 14.133/2021.  

7.25.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007. 

7.25.4. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;  

7.26. No caso da participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971; 

7.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

7.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço;  

7.27. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.28. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

7.29. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.9. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, mediante 

documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não 

emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 

7.30. Participação de Consórcios: 

7.30.1. Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação à 

participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o objeto a ser 

licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas 

constituídas sob a forma de consórcio, conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 

15º que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, 

conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor atende 

ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão 

com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida 

em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o 

número de licitantes. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS QUANTO A HABILITAÇÃO: 
 
7.31. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
7.32. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

7.33. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como ME ou EPP, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa; 

7.34. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra ME, EPP ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização; 

7.35. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

7.36. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

7.37. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente; 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital; 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 

8.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração; 

8.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 14.133/2021; 
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b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei; 

d) O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência; 

8.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços; 
8.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
9. DAS SANÇÕES: 

 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
9.2. O PROPONETE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;  
b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Edital 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave;  
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente; 
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9.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
9.7. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente para apuração da conduta típica em questão; 
9.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:  
10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  
10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 
10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso. 
10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente competente da 
Administração na respectiva notificação; 
10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário; 
10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento; 
10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação; 
10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso; 
10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico; 
10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
a) ANEXO I - Termo de Referência;  
b) ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

 
 

Araripina/PE, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
ANA REGINA OLIVEIRA AMARAL 

Agente de Contratação 
Portaria nº 158/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de pessoa 

jurídica especializada para prestação de serviço de elaboração de 

georreferenciamento dos itinerários e rotas do transporte escolar do 

município de Araripina- PE, nos moldes conceituais estabelecidos pelos 

órgãos de controle e legislação vigente. 

 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta licitação, alberga as seguintes atividades: 

 

a) georreferenciamento de todos os itinerários e rotas que compõem a 
malha viária do município de Araripina/PE, nas zonas urbana e rural, 

atribuídos ao Transporte Escolar; 

 

b) georreferenciamento das residências dos alunos, em cumprimento ao que 
estabelece o Manual do Transporte Escolar, por força da Resolução TC 

nº 156/2021; 

 

c) elaboração de estudo técnico de otimização das rotas, nos moldes 

estabelecidos pelo Manual do Transporte Escolar, por força da 

Resolução TC nº 156/2021; 

 

d) elaboração do Projeto Básico, conforme estabelece o TCE/PE; 
 

e) elaboração das respectivas planilhas analíticas dos custos, envolvidos 
na execução dos serviços, nos moldes estabelecidos pelo Manual do 

Transporte Escolar, por força da Resolução TC nº 156/2021; 

 

f) elaboração do orçamento estimativo, para a contratação dos serviços 
de Transporte Escolar, nos moldes estabelecidos pelo Manual do 

Transporte Escolar, por força da Resolução TC nº 156/2021; 

 

g) assessoria para a padronização de formulários e materiais de apoio, 
necessários ao acompanhamento da execução dos serviços de Transporte 

Escolar, em conformidade com o Manual do Transporte Escolar; e 

 

h) suporte técnico para o cadastro de alunos e rotas, no Sistema 

Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar (SETE), conforme Resolução 

FNDE nº 18, de 22 de outubro de 2021. 

 

i) A licitante vencedora deverá prestar os serviços em condições 

adequadas e em conformidade com as normas legais vigentes e aplicáveis 

ao tema. 
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2.2. O prazo para início da prestação dos serviços, será de até 05 (cinco) 

dias corridos, após a assinatura do instrumento contratual e emissão 

da ordem de serviço. 
 

2.3. Na execução do objeto deve ser observado o que disciplina a Lei nº. 

8.078, de 11 de setembro de 1990, que “Dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências”, em especial as normas de ordem 

pública e interesse social, nos termos dos artigos 5°, inciso XXXII, 

e 170, inciso V, da Constituição Federal, bem como do artigo 48 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

2.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada 

por Preço 

 

Item  Descrição Unid. Quant. valor unit. valor total 

01 Georreferenciamento serviço 131 rotas 331,09 43.372,79 

02 Projeto básico serviço 01 17.546,38 17.546,38 

Valor total R$ 60.919,17 

 

3. DO CUSTO ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.0 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 
3.1 Considerando a planilha de formação de preços, baseadas nas pesquisas 

de mercado, realizadas, em anexo ao presente Termo de Referência, a 

contratação está estimada em R$ 60.919,17 (sessenta mil, novecentos e 

dezenove reais e dezessete centavos). 

 

3.2 As despesas para aquisição decorrentes da presente licitação, correrão 
à conta das dotações orçamentárias, vigentes para o exercício 2025 e, 

a seguir descritas: 

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA PAGAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

 

● 15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

● 15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

● 12.361.1201.2.117 APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. 

● 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO 

DA CONTRATAÇÃO 
 

3.0  Faz -se necessário a apuração da regularidade dos itinerários e 

rotas, com o intuito de otimização dos serviços através da 

disponibilização de transporte mais eficiente, eficaz, efetivo e 

econômico, tornou-se necessária a realização do presente, objetivando a 

confecção de um novo e atualizado Projeto de Transporte Escolar do 

Município de Araripina, com foco na eficiência e pautado nas prescrições 

lançadas no bojo da Resolução TC nº 156/2021. 
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3.1 Faz -se necessário a apuração da regularidade dos itinerários e 

rotas, com o intuito de otimização dos serviços através da 

disponibilização de transporte mais eficiente, eficaz, efetivo e 

econômico, tornou-se necessária a realização do presente, 

objetivando a confecção de um novo e atualizado Projeto de 

Transporte Escolar do Município de Araripina, com foco na 

eficiência e pautado nas prescrições lançadas no bojo da 

Resolução TC nº 156/2021. 

 

 

3.2 Neste trilhar, além do dever legal de suprir as demandas da rede 

pública municipal de ensino, em princípio para garantir a 

efetividade dos direitos constitucionais, previstos nos artigos 

5º, 6º, 205, 206 e 211 da Constituição Federal de 1988, recai sob 

a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, fazer 

cumprir o calendário letivo para o exercício 2025, para tanto 

sendo indispensável a referência técnica de um Projeto de 

Transporte Escolar atualizado e otimizado. 

 

3.3 Para o efetivo cumprimento dos deveres institucionais, o Tribunal 

de Contas do Estado de Pernambuco, com o objetivo dentre outros, 

de proporcionar melhoria da administração pública, elaborou o 

“Manual do Transporte Escolar”, e publicou a Resolução TC Nº 156, 

de 15 de dezembro de 2021, e esta, ao passo que revoga a Resolução 

nº 06/2013, ratifica a obrigatoriedade de as unidades 

jurisdicionadas, “[...] implantar e a manter atualizados os 

procedimentos de controle interno relativos ao serviço de 

transporte escolar, conforme disposto nesta Resolução”. 

 

3.4 Por todo o exposto, justifica-se a necessidade da contratação. 
 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. Para a efetiva consecução dos fins pretendidos pela Administração, 

se busca a seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de 

pessoa jurídica especializada visando a elaboração de Projeto com 

vistas a delinear a melhor forma de execução dos serviços de Transporte 

Escolar no município de Araripina/PE em 2025. 

 

3.2. Para tanto, a contratada deverá utilizar recursos humanos 

devidamente qualificados, além da utilização de todos os recursos 

materiais necessários e adequados para a produção do pretendido estudo 

técnico, que contemple as seguintes atividades: 

 

a) georreferenciamento de rotas e localização das residências dos alunos, 

que utilizam o transporte escolar; apresentar os pontos de latitude e 

longitude de cada residência a fim de alimentação do no Sistema 

Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar (SETE). 
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b) estudo técnico, para a otimização de rotas e itinerários; 

c) elaboração das respectivas planilhas analíticas dos custos, que 

lastrear o orçamento estimativo de gastos, com a(s) contratação(ões) 

dos serviços de Transporte Escolar; 

d) elaboração e padronização de todos os formulários de apoio, para o 

efetivo acompanhamento da execução dos serviços de Transporte Escolar; 

e, 

e) cadastramento dos alunos e rotas, no Sistema Eletrônico de Gestão do 

Transporte Escolar (SETE). 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Trata-se de serviço comum, não contínuo, sem fornecimento de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no que dispõe o inc. II do art. 

75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

 

4.2. Considerando se tratar de serviço de engenharia, que compreende: 

● Serviço não enquadrados no conceito de obra; 

● Toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material; 

●  Estabelecidas, por força da lei, como privativas das profissões de 

arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados; 

 

4.3. Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, atualiza os valores 

de dispensa eletrônica para o ano de 2026; 

 

Art. 75 – Dispensa de Licitação: 

Inciso I: Obras e serviços de engenharia, antes abaixo de R$100.000,00, 

agora com limite de R$130.984,21.  

 

Inciso II: Outros serviços e compras, antes abaixo de R$50.000,00, agora 

com limite de R$65.492,11. 

 

4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

colaboradores da CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem 

o seguinte: 

 

5.1.1. A prestação dos serviços por pessoa jurídica especializada 

para a elaboração do Projeto de Transporte Escolar, com produção dos 

elementos e instrumentalização das bases necessárias à parametrização 

das ferramentas de controle interno e externo, incluindo 

georreferenciamento dos itinerários e rotas, nos moldes conceituais 

estabelecidos pelos órgãos de controle. 
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5.1.1.1. Para o efetivo cumprimento dos deveres institucionais, o 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, com o objetivo dentre 

outros, de proporcionar melhoria da administração pública, elaborou o 

“Manual do Transporte Escolar”, e publicou a Resolução TC Nº 156, de 

15 de dezembro de 2021, e esta, ao passo que revoga a Resolução nº 

06/2013, ratifica a obrigatoriedade de as unidades jurisdicionadas, 

“[...] implantar e a manter atualizados os procedimentos de controle 

interno relativos ao serviço de transporte escolar, conforme disposto 

nesta Resolução”. 

 

5.1.1.2. Para a consecução dos objetivos citados, o Município não dispõe 

dos recursos humanos com a necessária qualificação, tampouco em 

quantitativo suficiente, bem como, dos materiais necessários para a 

realização dessa atividade. 
 

 

5.1.2. O serviço a ser contratado caracteriza necessidade desta 

Administração, sendo fundamental para realização das atividades 

instrumentais ou complementares das atividades finalísticas do Órgão.  

 

5.1.3. Visto que o objeto a ser contratado é composto pela prestação 

de serviços, e a fim de nortear os critérios de sustentabilidade que 

deverão ser observados, devem ser observadas as normas legais em 

vigência que tratam dos critérios, práticas e diretrizes para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável, nas ações com o foco 

ambiental, econômico e social, visando reduzir a geração de resíduos 

por meio das ações devem fazer parte do cotidiano de todos, sendo um 

processo contínuo e com resultados a curto, médio e longo prazo. 

 

5.1.4. O contrato terá o prazo inicial de vigência de 120 (cento e 

vinte) dias, com termo inicial a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma do artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, em 

observância ao que dispõe o art. 91, da citada Lei. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. A execução do contrato e a respectiva prestação dos serviços serão 

acompanhadas e fiscalizadas por servidor (Fiscal do Contrato) a ser 

designado pela Secretaria Municipal de Educação, na condição de 

representantes do CONTRATANTE. 

 

6.1.1. Será designado um Fiscal Técnico, e um Gestor do Contrato para 

o Contrato celebrado. 

 
GESTOR:  Vitor Sebastião Rodrigues Dias  

CPF: 135.206.974-16 

Port. 589/2025 

 

FISCAL:  João Janaelio Neri Dias  

CPF: 079.668.954-57 

Port. 491/2025 
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FISCAL ADMINISTRATIVO:Carlos Augusto Modesto Batista Moura  

CPF: 010.641.704-55 

Port. 820/2025 

 

6.1.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável 

pela execução de todos os serviços, o CONTRATANTE reserva-se o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 

os serviços, diretamente pelo Fiscal designado. 

 

6.1.3. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar 

a execução do Contrato e dos respectivos serviços, bem como dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de 

sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas, falhas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 
 

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

 

7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da contratada, no que couber; 

 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 

como: 
 

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os colaboradores da CONTRATADA, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto; 
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7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 

empresas CONTRATADAS; 

 

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

7.6.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

 

7.7. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

 

7.8. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentam condições adequadas ao cumprimento, pela 

CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 

serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado; 

 

7.9. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências 

para a execução dos serviços; 

 

7.10. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação 
dos serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 

7.11. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, de qualquer empregado ou mesmo do Preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 

complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura 

inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe 

foram designadas; e 
 

7.12. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 
cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação de colaboradores 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE, 

devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando o CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida 

no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

8.4. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos 

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

 

8.5. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas da Administração; 

 

8.6. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 

pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

8.7. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

 

8.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

8.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

 

8.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados na legislação em vigência; 

 

8.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços; 

 

8.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço; 
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8.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante 

a vigência do cont 

 

8.16. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos 

e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

 

8.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

 

8.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja 

das especificações constantes deste Termo de Referência; 

 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

 

8.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

8.21. Assegurar ao CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 
6.1, alíneas “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

 

8.21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações 

que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 

de forma permanente, será transferido ao CONTRATANTE, permitindo à 

Administração distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 

8.22. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, objetivando 
a correta execução dos serviços; 

 

8.23. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos e informações 

solicitados, respondendo prontamente às reclamações formuladas e 

também as solicitações diversas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da comunicação da Fiscalização; 

 

8.24. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos 
comprovadamente causem ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, 

durante a permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
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8.25. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus 
empregados aos pagamentos das faturas pelo CONTRATANTE; 

 

8.25.1 O atraso no pagamento de fatura por parte do CONTRATANTE, 

decorrente de circunstâncias diversas, não exime a CONTRATADA de 

promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares. 

 

8.26. É expressamente vedado à CONTRATADA: 

 

8.26.1. Alocar para a prestação dos serviços que constituem objeto do 

contrato, nas dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente 

público que neste exerça cargo em comissão ou função de confiança; 

 

8.26.2. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 

7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 

 

8.27. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios 
e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que 

deverão ser observados pela CONTRATADA: 

 

a) Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício 

de água tratada e mantendo critérios especiais e privilegiados para 

aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 

do consumo; 

 

b) Atuar como facilitador das mudanças de comportamento dos empregados 

da CONTRATADA; e, 

 

c) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução 

do consumo de energia e água. 

 

8.28. São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de trabalhadores; 

 

8.29. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os 

requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 

legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 

e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 

 

8.30. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a 
aquisição de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, 

bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de 

metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio; 

 

8.31. É obrigação da CONTRATADA destinar de forma ambientalmente adequada 
todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação 

de serviços. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de 

Referência. 
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10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos 

materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes do CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do 

art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o 
conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos 

resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, 

verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o 

cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos 

ao objeto. 

 

10.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor 
da execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização 

técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo 

com as seguintes disposições: 

 

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 

envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros; 

 

II – Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir 

se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços 

estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público 

usuário; e 

 

III – Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos

 aspectos administrativos da execução dos serviços, quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto 

às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

 

10.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou 

entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem como 

fiscais setoriais. 
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10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem 
ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo 

ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

 

10.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em 

critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem 

o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

 

10.7. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder à repactuação 
do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da 

CONTRATADA. 

 

10.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

10.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

10.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 

materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

 

10.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação 

do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo 

fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

 

10.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando 

esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

 

10.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou 

mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, 

se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços. 
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10.14. O representante do CONTRATANTE deverá ter a qualificação 

necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços 

e do contrato. 

 

10.15. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 

realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

10.16. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.17. O descumprimento total ou parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o 

descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não 

manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato 

unilateral e escrito do CONTRATANTE, conforme disposto nos incisos I 

e II dos artigos 104 e 138, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.18. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.19. A Fiscalização do CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de 

trabalho da mão de obra da CONTRATADA, não permitindo que as tarefas 

sejam executadas em desacordo com as preestabelecidas. 

 

10.20. A Fiscalização do contrato poderá solicitar informações ou 

esclarecimentos formalmente à CONTRATADA, sendo que o prazo para 

resposta será o previsto neste Termo de Referência. 

 

10.20.1. Caso os esclarecimentos demandados impliquem indagações de 

caráter técnico ou em qualquer outra hipótese de exceção, deverá ser 

encaminhada justificativa formal, dentro do mesmo prazo supracitado, 

à Fiscalização do Contrato, para que esta, caso entenda necessário, 

decida sobre a dilação do prazo para resposta da CONTRATADA. 

 

10.21. As decisões e providências que ultrapassem a competência do 

Fiscal do Contrato e/ou de seu substituto serão encaminhadas por 

escrito ao Gestor(a) do Contrato, em tempo hábil para adoção das 

imediatas medidas saneadoras. 

 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

11.1. O recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
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11.2. Até o término do prazo de vigência do adimplemento contratual, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 

cumprimento da obrigação pactuada. 

 

11.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico 

administrativo, após a constatação da execução do objeto, da seguinte 

forma: 

 

11.3.1. O CONTRATANTE realizará inspeção de todos os serviços 

executados, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

11.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

mensal, o fiscal técnico irá analisar o desempenho da prestação dos 

serviços realizados, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

 

11.3.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

 

11.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

comprovação da efetiva realização das atividades contratadas. 

 

11.3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 

anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

11.4. No prazo de até 2 (dois) dias úteis a partir do recebimento 

provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o 

recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

 

11.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela CONTRATADA e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; e 

 

11.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas. 

 

11.4.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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11.4.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

12.1.  - pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em 02 (duas) parcelas 

consecutivas, sendo a primeira em até 30 (trinta) dias, contados da 

assinatura do instrumento de contrato, desde que comprovada a execução 

parcial de pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos serviços contratados, 

e a segunda, em até 10 (dez) dias, a contar da conclusão dos trabalhos e 

entrega definitiva do objeto contratual. 

 

 

12.2. - O pagamento integral do valor da Nota Fiscal/Fatura, será 

efetivado após recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 

Referência. 

 

12.3. - O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser 

conferida, aceita e atestada pelo Gestor do Contrato. 

 

12.4. - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 

12.4.1. - o prazo de validade; 

 

12.4.2. - a data da emissão; 

 

12.4.3. - os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

12.4.4. - o período de prestação dos serviços; 

 

12.4.5. - o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis. 

 

12.5. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

 

12.6. - Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

 

 

12.6.1. - não produziu os resultados acordados; 

 

12.6.2. - deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; e 
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12.6.3. - deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

 

12. 7. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

12. 8. - Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta 

ao para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do CONTRATANTE. 

 

12. 9. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

 

12.10. - Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

 

12.11. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente. 

 

12.12. - Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 

 

12.13. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável, quando couber. 

 

12.14. - É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, 

à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da 

ativa do órgão CONTRATANTE. 

 

12.15. - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos 

existentes em favor da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis 

despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais 

e/ou outras de responsabilidade desta última, respeitados os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

 

12.16. - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

13. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
 

13.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 dias. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 a CONTRATADA que: 

 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

14.2. A CONTRATADA que cometer infração administrativa no curso da 

execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, estará sujeita às sanções previstas, no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência por escrito; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura mensal, por dia de atraso, no caso de descumprimento dos 

prazos estabelecidos no Termo de Referência e neste Contrato, 

referentes ao pagamento de salários, encargos ou benefícios e demais 

obrigações trabalhistas; 

 

b.1) Em caso de reincidência, multa de 5% (cinco por cento), aplicada 
cumulativamente, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura mensal, referente 

ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual; 

 

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
mensal, referente ao mês em que for constatado o descumprimento de 

qualquer obrigação prevista no Termo de Referência ou neste contratual 

para as quais não tenha sido definida sanção específica; 

 

c.1) Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o dobro do 
percentual aplicado anteriormente, calculado sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura mensal, referente ao mês em que for constatado o novo 

descumprimento contratual; 

 

d) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da 

contratação devidamente atualizado, por dia de atraso, observado o 

máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da 

CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis 

contados da data da assinatura do Contrato, e/ou recompor o valor da 

garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

regularmente notificada; 

 

e) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da 

contratação devidamente atualizado, por dia de atraso, observado o 

máximo de 5% (cinco por cento), na hipótese de recusa injustificada 

da CONTRATADA em apresentar a comprovação da abertura da conta 

vinculada junto à instituição financeira indicada no prazo máximo de 

20 (vinte) dias corridos contados do recebimento do comunicado do 

CONTRATANTE; 

 

f) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos 
casos de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

 

g) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

 

14.3. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso 
decorrer de caso fortuito, de força maior ou por culpa do CONTRATANTE. 

 

14.4. O acúmulo de multas, decorrentes das linhas 17.2 "b" e 17.2 "c", 
terá o limite máximo de 10% do valor da Nota Fiscal/Fatura mensal 

referente ao mês em que for constatado o descumprimento da obrigação. 
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14.5. Ao atingir esse limite, caso a CONTRATADA continue a praticar atos 
que ensejam a penalidade de multa, poderá ser configurada a inexecução 

total do contrato que implicará na rescisão unilateral do mesmo por 

culpa da CONTRATADA, com incidência da penalidade prevista no item 

17.2 "f". 

 

14.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

 

14.7. As sanções previstas nos subitens 17.2 "a", "g" e "h" poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-as dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

14.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, XI e XII da Lei 
Federal nº 14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 

 

14.8.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

14.8.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 

da contratação; 

 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

 

 

Araripina- PE, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

CARLOS AUGUSTO MODESTO BATISTA MOURA 

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Matrícula: 00714551 
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ANEXO II 
 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Contrato nº ___/__________ SME/PMA 

Dispensa de Licitação nº_____/_____________ 

Processo administrativo nº_______/__________ 

Contrato de Prestação de 
Serviços, que, entre si, fazem, de um lado, a Secretaria 
Municipal de Educação de Araripina, e, do outro, 
_________________, na forma abaixo. 

 

MUNICÍPIO DE ARARIPINA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ nº___________________________________ representada pela Secretária, a Sra. 
______________________________________________________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado, o Sr. _________________________________________________________, _________(indicar estado civil), 
___________(indicar profissão), portador(a) da cédula de identidade nº _______________________ e inscrito no 
CPF/MF nº ____________________, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), conforme determinações 
contidas na Lei nº 14.133/2021, regente a nível nacional das licitações e contratos dos entes da 
Administração Pública, ajustam e celebram entre si o presente contrato administrativo, que se regerá pelas 
cláusulas abaixo pactuadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 -  Constitui objeto deste contrato, Contratação de Pessoa Jurídica ou Profissional especializado para 

prestação de serviços técnicos de Engenharia visando a Elaboração de Projeto Básico para adequação do 

Serviço de Transporte Escolar do Município da Secretaria Municipal de Educação de Araripina, com 

elaboração de rotas, em conformidade com TR anexo, de acordo com a Resolução TC nº 06/2013 do 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, com prazo de __________________, conforme solicitação expressa 

da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Parágrafo Único. O presente contrato tem sua celebração vinculada ao resultado do 

Processo Administrativo nº _________, Dispensa nº ________, cujo teor passa a fazer parte integrante deste 
contrato como se aqui transcrito estivesse, juntamente com a proposta do CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

2.1 O projeto técnico a ser apesentado e implementado, deverá contemplar todos os aspectos relativos à 

roteirização, dimensionamento dos custos de cada rota, implantação e operação do transporte escolar 

composto de ações a serem executadas pelo município para adequação às diretrizes do Programa Nacional 

de Transporte Escolar- PNTE, englobando todas as etapas do sistema; 

 

2.2 - Levantamento do sistema de transporte escolar existente, com uma análise de cada roteiro enfocando 

principalmente a quantidade de alunos, o tipo de veículo e a extensão de cada rota, entre outros; 

 

2.3 - Levantamento   dos   principais   veículos   utilizados, especificando   os   tipos, quantidades necessárias.  
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2.4 – Otimização   das   rotas   atendendo   as   necessidades   do   sistema   operacional considerando os 

principais fatores do Programa do Transporte Escolar Rural que são Segurança, Conforto, Eficiência, 

Eficácia e Economia; 

                                                                           

2.5 – Mapa rodoviário do município contendo o traçado Georreferenciado por GPS das rotas do 

transporte escolar, contendo pontos georreferenciado de embarque e desembarque de cada aluno 

identificando para qual escola, isso de acordo com a cartilha de boas práticas na condução do transporte 

escolar do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco-TCE,( com base na Resolução TC nº 06/2013), e 

em suas variações de turnos e sentidos (extensão das vias por tipo de estrada), disponibilizado em arquivo 

eletrônico gerado por softwares de tratamento e manipulação  de dados de  GPS, além do material impresso 

e encadernado; 

 

2.6 – O Memorial de cálculo deverá possuir as seguintes informações:  

 

2.6.1 - Composição analítica dos preços do quilômetro rodado de cada   rota, acompanhados   do   memorial   

de   cálculo   justificando   o   valor utilizado, apresentando todos os critérios utilizados para o 

dimensionamento das diversas partes   constituintes   do sistema, desde   os recursos   humanos até os 

veículos necessários para a sua implantação e operação. 

 

2.6.1.1 - O memorial deverá conter os coeficientes e parâmetros adotados, bem como as planilhas   de   

cálculo   e   de   dimensionamento   utilizadas   nas   composições   de custos; 

 

2.7 - A Planilha orçamentária deverá conter as seguintes informações:  

 

2.7.1. Deve apresentar o orçamento detalhado dos custos mensais e anuais das rotas que compõem o 

sistema integrado do transporte escolar apresentando, separadamente, as   planilhas   dos   sistemas   

operacionais   de execução direta e sistema de execução indireta, contendo a descrição clara de cada rota 

contendo o itinerário, distância em quilômetros, tipo do veículo apropriado para atender a demanda, preço 

da rota por dia, preço total da rota no mês e preço anual de cada sistema operacional; 

 

2.8 - O BDI deverá compor os preços de todos os itens constantes da planilha de custos, bem como ser 

indicado o percentual médio adotado; 

 

2.9   –   Composição   analítica dos   encargos   sociais que   oneram   a   mão-de-obra 
utilizada na operação dos serviços do transporte escolar do município; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS/ DO REAJUSTAMENTO / DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA E DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
3.1 - Pelos serviços comprovadamente executados, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ARARIPINA pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ __________ (________________). 
 

§ 1º Não haverá reajuste. 

 

§ 2º Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, 

será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, na conformidade do disposto na Lei nº 14.133/2021 e alterações.  

 

§ 3º Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas de 

qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 

impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
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§ 4º O faturamento deverá ser apresentado pela CONTRATADA através de Nota Fiscal, com os requisitos 

da Lei. 

 

§ 5º O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, após a efetiva prestação do 

serviço, no valor correspondente aos quantitativos comprovadamente executados, de acordo com a Ordem 

de Serviço – OS e Nota Fiscal atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ficando esse prazo 

suspenso na hipótese de constatação de erros ou irregularidades nas faturas e somente voltará a fluir após 

a apresentação de novas faturas corretas. 

 

§ 6º A CONTRATADA apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado ao CONTRATANTE, que 

encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 

§ 7º - Havendo erro na fatura ou recusa pelo CONTRATANTE na aceitação da prestação dos serviços, no 

todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a CONTRATADA tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, 

devidamente regularizada.  

 

§ 8º Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva da prestação dos serviços total ou parcial.  

 

§ 9º As Notas Fiscais deverão ser obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:  

 

I – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, através de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita 

Federal. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica 

Federal. 

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 

 
§ 10º Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste contrato são 

oriundos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Araripina, e correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

 
15000 Fundo Municipal da Educação 

15001 Secretaria Municipal de Educação 

12.361.1201.2.117 APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 – O prazo de vigência do presente contrato será de ___________, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado ou rescindido nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS MULTAS E SANÇÕES 
 
5.1 – Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado do objeto deste contrato, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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comprovados a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às 
seguintes cominações, cumulativamente ou não: 
 

I - Advertência; 

 

II - Multa, nos seguintes termos: 

a) pelo atraso no início da execução, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global 

estimado da contratação, por dia decorrido, até o limite de 10% do seu total; 

b) pela demora em corrigir falhas na execução do serviço, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 2% (dois por cento) do valor estimado da contratação, por dia decorrido, até o limite de 10% 

do seu total; 

c) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 14.133/2021, com alterações, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, para cada evento; 

 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o contratante, pelo 

prazo estabelecido em lei; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

§ 1º Além das penalidades citadas, o CONTRATADO ficará sujeito, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

§ 2º As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado 

a 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

§ 3º Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao CONTRATADO as importâncias alusivas 
às multas ou efetuar sua cobrança por qualquer outra forma prevista em Lei. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

 
6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte por mútuo acordo, desde que ocorram 
fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem impossível a prestação 
de serviços objeto deste instrumento. 
 
6.2 - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenização nas seguintes 
hipóteses: 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou alienar de 
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
c) paralisar a prestação de serviços ora contratada sem motivo justificado, a critério do CONTRATANTE; 
d) não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento ou executá-los em desacordo com 
a fiscalização do CONTRATANTE. 
 
7.CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

7.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas do Contrato a ser assinado;  

 

7.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;  
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7.3. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência e seus anexos;  

 

7.4. Notificar por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção;  

 

8.CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

8.1. Caberá à contratada o cumprimento das obrigações descritas no Termo de Referência, e ainda:  

 

8.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração 

 

8.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da prestação dos serviços;  

 

8.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação 

dos serviços;  

 

8.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão.  

 

8.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto deste 

Termo, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a Secretaria Municipal de Educação. 

 

8.6. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência contratual.  

 

8.7. Apresentar pessoal uniformizado e devidamente identificado para realizar os serviços. 

 

8.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato sem prévia anuência da 

CONTRATANTE.  

 

9.CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - O acompanhamento e a fiscalizaça o da execuça o desse Contrato sera o efetuados pelo (a) fiscal e gestor 

respectivamente: ____________________________________________________________________, de acordo com o que dispo e 

o a Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2 - Competirá a CONTRATANTE, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

 

9.2.1 - Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do futuro contrato, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 

 

9.2.2 - Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato. 
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9.2.3 - Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 

recebimento de pagamentos. 

 

9.2.4 - Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do futuro contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 

9.2.5 - Solicitar da CONTRATADA a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do futuro contrato. 

  

9.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá à empresa licitante 

vencedora de total responsabilidade na execução do futuro contrato. 

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 – O foro da Comarca de Araripina/PE será o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas da inobservância deste contrato. 

 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor 

e forma, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Araripina-PE, ________ de ____________________ de ___________. 

 

 

 

____________________________________________________ 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contratante 

 

 

 

_______________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratando  

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1ª – NOME:___________________________________________________________________ 

       CPF:_____________________________________________________________________ 

 

2ª – NOME:___________________________________________________________________  

       CPF:_____________________________________________________________________  

 
 

 


